
 

PORTARIA Nº156/2026 

 
 
Nomeia novos membros para o 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CME do Município de 
Amaraji-PE, para o biênio 2026-2028 do 
Município de Amaraji-PE. 
 

            

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMARAJI, 
Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARAJI, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelas Constituições da República, do Estado e, sobretudo, 
pela Lei Orgânica Municipal do Município de Amaraji/PE; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos trabalhos do 
Conselho Municipal de Educação – CME, órgão de relevante função consultiva, 
deliberativa e fiscalizadora da política educacional municipal; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros das representações abaixo especificadas para 
atuarem como membros do Conselho Municipal de Educação – CME, para o 
biênio 2026-2028, como se segue: 

 

1. Representantes do Poder Executivo: 

Titular: José Marcelo Peixoto dos Santos 
Suplente: Maria José dos Santos Barro 
2. Representantes da Câmara Municipal de Vereadores: 



 

Titular: Jackson Gustavo Silva de Albuquerque 
Suplente: Luiz Eduardo Ferreira dos Santos 
 

3. Representantes dos Professores e Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

Titular: Lucidalva Maria Santos da Silva (VICE-PRESIDENTE) 
Suplente: Elaine Cristina da Paz Silva 
 

4. Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino: 

Titular: Maria Adriana Silva da Mota Silveira 
Suplente: Rosely Maria Lourenço Morais 
 

5. Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Juventude: 

Titular: Angélica Maria da Paz Muniz (PRESIDENTE) 
Suplente: Marcos Antônio da Silva 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Amaraji, 02 de março de 2026 

 

 
 
 

FLÁUCIO DE ARAÚJO GUIMARÃES 
Prefeito do Município de Amaraji/PE 
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